
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março” 

Monte Mor – SP, 13 de dezembro de 2021.

COMISSÃO DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO 

PARECER REFERENTE 
EMENDA ADITIVA N° 03/2021 

Ref.: Projeto LC 03/2021 

EMENTA:  “ Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei

                       Complementar no 0312021, que altera o

                                              art. 23 da Lei Complementar no 13 de 2008”.

DO RELATÓRIO

Trata-se  de  Emenda  Aditiva  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  n°03/2021,  de

autoria dos Vereadores Beto Carvalho, Bruno Leite, Camila Hellen e Adilson Paranhos, que dispõe

sobre acréscimo de incisos e parágrafos ao artigo 23 da Lei Complementar no 13 de 2008. É o

relatório…
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DO PARECER

Cabe ressaltar inicialmente que o projeto de lei complementar nº 03/2021, objeto da

respectiva emenda aditiva, apresenta-se em conformidade com a legislação em vigor, Constituição

Federal, Lei Federal, Estadual e Municipal, estando, portanto, apto a ser apreciado pelo plenário.

A presente emenda trata apenas de complementar o referido projeto, de modo a torná-lo mais

eficiente na obtenção da finalidade que se almeja. Para tanto, verifica-se que a emenda aditiva  n°

03/2021 acrescenta ao artigo 23 da Lei Complementar nº 13/2008 o inciso “X”; o inciso XI e

parágrafos 1° e 2°, todos estabelecendo regras para contemplação da isenção prevista no projeto

de Lei  Complementar  n° 03/2021. Além das  regras,  observa-se também a definição  do prazo

necessário  para  término  da  “Isenção”,  no  caso,  a  quitação  do  financiamento  do  imóvel

beneficiado.

Verifica-se que as adições promovidas por esta emenda encontram-se em harmonia

com o projeto de Lei Complementar n° 03/2021, não restando portanto nenhum impedimento no

prosseguimento do trâmite  regular perante esta Casa Legislativa;  bem como também não causa

impacto maior do que o já “suposto” no respectivo projeto de Lei Complementar  mencionado,

mostrando-se  alinhado  à  realidade  e  necessidade  do  Município,  o  que  é  fundamental  para  a

administração.  Desta  forma,  cabe  a  este  relator,  apresentar  parecer  FAVORÁVEL a  Emenda

Aditiva n° 03/2021, devendo a mesma ser submetida a aprovação dos demais pares desta Nobre e

Honrada Casa Legislativa.

                                              Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2021.
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                  ____________________________________
                            VEREADOR PROFESSOR ADRIEL

                          Relator 

                         

           _______________________________________  
                                  VEREADOR BRUNO LEITE

                       Vice - Presidente 

_________________________________________________________

             VEREADOR ALTRAN JOSÉ FARIAS LIMA
                    Presidente da Comissão de Finanças e   Orçamento
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